
 

 
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 104/2018                                   Em, 04 de Junho de 2018. 
 

Exmº. Srº. JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS 
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
Os edis que abaixo subscrevem vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº Sr. Robinson Faria – Governador do Rio Grande 

do Norte e ao Exmº Sr. Vagner Araújo – Secretário do Estado do Trabalho, da 

habitação e da Assistência Social, com a seguinte solicitação: 

- Indico ao Senhor Governador e Secretário que viabilize meios de 

implantar o Programa  da Café Cidadão em Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

O programa tem a finalidade de fornecer à população de baixa renda refeições 

tipo café com padrão nutricional de qualidade, produzidas no próprio local de 

distribuição, o cardápio é composto por café, pão, leite, bolacha, suco, cuscuz, frutas 

e produtos regionais. O preço de cada refeição custa o valor simbólico de R$ 0,50 

cada. 

Tal reivindicação se faz necessária tendo em vista que é um grande beneficio 

para a população carente do nosso município. 

 

Certos de contar com a sensibilidade do Sr Governador e Secretário de Estado 

na sua execução antecipo meus agradecimentos. 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 04 de Junho de 2018. 

 

 

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS 
 Vereador Proponente 

 

MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
Vereadora Proponente 


